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ANEXO II do Termo de Referência – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2 - Microempreendedor Individual (MEI): Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor; 

1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 

unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a 

qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 

77, de 18 de março de 2020. 

1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição 

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
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respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 

o art. 107 da Lei 5.764/1971. 

1.7.1.1 - Empresa em Consórcio: compromisso de constituição do consórcio, 

conforme regras estabelecidas no edital.  

1.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 

alterações ou da consolidação respectiva. 

2 - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal relativo 

ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

2.2.1 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou 

municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, expedida 

conjuntamente pela Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social; 

20
26

-5
71

6F
P

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
03

/0
3/

20
26

 1
2:

01
   

 P
Á

G
IN

A
 2

 / 
13

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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2.4 - Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (onde for sediada a empresa e 

a do Estado do Espírito Santo, quando a sede não for deste Estado); 

2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante; 

2.6 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante certidão expedida pela Caixa Econômica Federal; 

2.7 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho; 

2.8 - Caso o objeto contratual venha a ser cumprido por filial da licitante, os 

documentos exigidos neste item também deverão ser apresentados pela filial 

executora do contrato, sem prejuízo para a exigência de apresentação dos 

documentos relativos à sua matriz. 

3 - HABILITAÇÃO TÉCNICA 

CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 

3.1 - Registro ou inscrição da licitante no Conselho Regional de Engenharia, 

Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região da 

sede da empresa (art. 67, V, da Lei 14.133/2021). 

3.1.1 - No caso de Consórcio, todas as empresas devem apresentar o registro no 

CREA ou CAU, considerando os serviços de sua responsabilidade. 

3.2 - Comprovação de que o licitante executou, sem restrição, serviço de 

características semelhantes aos indicados neste Edital, considerando-se as parcelas 

de maior relevância técnica e valor financeiro e quantitativos mínimos definidos 

adiante. 
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3.2.1 - Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo 

conselho profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade 

operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios 

emitidos na forma do § 3º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

3.2.2 - Os atestados devem ser firmados por profissionais, representantes do 

contratante, que possuam habilitação no correspondente Conselho profissional. 

3.2.3 - No caso de comprovação da capacidade técnico-operacional por meio de 

Certidão de Acervo Técnico, deverá estar expresso em referido documento que o 

profissional que a detém estava à época da execução da obra/serviço vinculado ao 

licitante. 

3.2.4 - Deverão constar no atestado de capacidade técnica e/ou CAT os seguintes 

dados: nome do contratante e do contratado, data de início e término dos serviços; 

local de execução; características dos serviços e os quantitativos executados, com 

a expressa identificação dos definidos neste Edital; e informação sobre o bom 

desempenho dos serviços. 

3.2.5 - Poderão ser aceitos atestados parciais, referentes a obras/serviços em 

andamento, desde que o atestado indique expressamente a conclusão da parcela 

a ser comprovada, para fins de capacidade técnico-operacional.  

3.2.6 - As características semelhantes para comprovação da capacidade técnico-

operacional da licitante, consideradas as parcelas de maior relevância e valor 

significativo, são: 
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Item Descrição dos Serviços 
Quant. de 

planilha 

Quant. Mínima a 

ser comprovada 

01 
Elaboração de projeto arquitetônico de 

edificações assistenciais a saúde  
3.764,81 m² 1.882,41 m² 

02 
Execução de obras de construção de 

edificações assistenciais a saúde  
3.764,81 m² 1.882,41 m² 

Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que comprovem exclusivamente elaboração 

de “As-built” (como construído) em edificações. 

3.3 - As parcelas de maior relevância e valor significativo do item anterior foram 

embasadas no que dispõe a Lei 14.133/2021, no § 1º do artigo 67, a saber: 

§ 1º A exigência de atestados será restrita às parcelas de maior relevância 

ou valor significativo do objeto da licitação, assim consideradas as que 

tenham valor individual igual ou superior a 4% (quatro por cento) do valor 

total estimado da contratação.  

3.4 - Tanto a elaboração de projetos quanto a execução das obras de ampliação com 

ambientes críticos como Centro Cirúrgico, Internação Cínica, Central de Material 

Esterilizado – CME e Sistema de Gases Medicinais são relevantes tecnicamente, uma 

vez que fazem parte do escopo do objeto, e também possuem valor significativo, 

conforme pode ser observado na Planilha Estimativa. 

3.5 - Além disso, os quantitativos exigidos estão em concordância com a Lei 

14.133/2021, que dispõe no § 2º do art. 67: 

 § 2º Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a 

exigência de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta 

por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações 

de tempo e de locais específicos relativas aos atestados. 

3.6 - Portanto, conforme se verifica na tabela, os percentuais exigidos para 

comprovação de capacidade técnica-operacional representam 50% dos quantitativos 

constantes na planilha orçamentária.  

20
26

-5
71

6F
P

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
03

/0
3/

20
26

 1
2:

01
   

 P
Á

G
IN

A
 5

 / 
13



GOVERNO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 

GERÊNCIA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 

Ed. Enseada Plaza 
Rua Eng. Guilherme José Monjardim Varejão, nº 225 

Enseada do Suá - Vitória/ ES 

 

 

Processo 2023-N7F12 
 

3.7 - Será admitido o somatório de atestados, seja para comprovação da experiência 

anterior do licitante na execução de todos os serviços discriminados, seja para o 

atendimento do quantitativo mínimo especificado para cada um deles, caso em que o 

licitante apresentará tabela contendo: a descrição sucinta da experiência anterior em 

comprovação, explicitação do somatório de quantidades e a indicação dos atestados 

correspondentes. 

3.8 - Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial da empresa licitante. 

3.9 - Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior 

emitido em favor de consórcio do qual tenha feito parte, observar-se-á o disposto no 

art. 67, §§ 10 e 11, da Lei 14.133/2021. 

3.10 - O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 

cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foram prestados os serviços, entre outros documentos. 

CAPACIDADE TÉCNICO-PROFISSIONAL 

3.11 - Comprovação de que o licitante possui em seu quadro permanente profissional 

devidamente reconhecido pelo Conselho Regional de Engenharia, Agronomia (CREA) 

e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e que seja detentor de no mínimo 1 

(um) Atestado de responsabilidade técnica ou Certidão de Acervo Técnico por 

execução de serviços de características semelhantes aos indicados no Anexo I deste 

Edital. 

3.11.1.1 - Deverão constar no(s) atestado(s) de capacidade técnica ou CAT os 

seguintes dados: nome do contratante e do contratado, data de início e término 

dos serviços; local de execução; características dos serviços e os quantitativos 

executados, com a expressa identificação dos definidos neste Edital; e 

informação sobre o bom desempenho dos serviços. 
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3.11.1.2 - Havendo exigência legal, os atestados devem ser firmados por 

profissionais, representantes da licitante, que possuam habilitação no 

correspondente Conselho profissional. 

3.11.1.3 - As características semelhantes para comprovação da capacidade 

técnico-profissional da licitante, consideradas as parcelas de maior relevância e 

valor significativo, são: 

Item Descrição dos Serviços Quant. de 

planilha 

Quant. Mínima a 

ser comprovada 

01 

Engenheiro Civil ou Arquiteto com experiência 

na elaboração de projetos de edificações 

assistenciais a saúde  

3.764,81 m² 1.882,41 m² 

02 

Engenheiro Eletricista com experiência na 

elaboração de projeto elétrico de edificações 

assistenciais a saúde 

3.764,81 m² 1.882,41 m² 

03 

Engenheiro Civil ou Arquiteto responsável 

técnico por execução de obra de edificações 

assistenciais a saúde 

3.764,81 m² 1.882,41 m² 

04 

Engenheiro Eletricista responsável técnico por 

execução de obra de edificações assistenciais 

a saúde 

3.764,81 m² 1.882,41 m² 

Não serão aceitos atestados de capacidade técnica que comprovem exclusivamente elaboração 

de “As-built” (como construído) em edificações. 

3.12 - Os profissionais indicados pelo Licitante para fins de comprovação da 

capacidade técnico-profissional deverão pertencer ao quadro permanente do 

Licitante. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro 

permanente: 

Sócio: Contrato Social devidamente registrado no órgão competente; 
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Diretor: cópia do Contrato Social, em se tratando de firma individual ou limitada 

ou cópia da ata de eleição devidamente publicada na imprensa, em se tratando 

de sociedade anônima; 

Empregado: cópia atualizada da Carteira de Trabalho e Previdência Social – 

CTPS ou Contrato de Trabalho em vigor; 

Responsável Técnico: cópia da Certidão expedida pelo Conselho de Classe 

competente da Sede ou Filial do Licitante onde consta o registro do profissional 

como Responsável Técnico, ou a apresentação de um dos seguintes 

documentos: 

a) Ficha de registro do empregado - RE, devidamente registrada no Ministério 

do Trabalho; ou  

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, em nome do profissional; 

ou  

c) Contrato Social ou último aditivo se houver; ou  

d) Contrato de prestação de serviço futuro, sem vínculo empregatício. 

Profissional contratado: Contrato de prestação de serviço ou Declaração de 

prestação de serviço futuro. O contrato de prestação de serviços que se refira à 

obrigação futura do profissional em responder tecnicamente pelo licitante deverá 

especificar sua vinculação à execução integral da obra/serviço objeto desta 

licitação. 

3.13 - O profissional indicado pelo licitante para fins de comprovação da capacidade 

técnico-profissional deverá acompanhar a execução dos serviços, admitindo-se sua 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovado pelo gestor do contrato e ratificada pelo seu superior. Para essa 

substituição, a qualificação técnica do profissional substituto deverá atender as 

mesmas exigências deste Edital. 
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3.14 - Será admitido o somatório de atestados para comprovação da experiência 

anterior do Responsável Técnico, podendo inclusive indicar mais de um Responsável 

Técnico, na execução de todos os serviços discriminados. 

3.15 - No caso de duas ou mais licitantes indicarem um mesmo profissional como 

responsável técnico todas serão inabilitadas. 

DECLARAÇÕES. APRESENTAR TODAS AS DECLARAÇÕES, OBSERVANDO OS 

MODELOS E ORIENTAÇÕES DO EDITAL 

3.16 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

3.16.1 - A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

e peculiaridades da contratação. 

3.17 - Os quadros 01, 02, 03 e 04 dos modelos do edital para comprovação da 

capacidade técnica operacional e profissional. 

3.18 - Termo de indicação do pessoal técnico qualificado, no qual os profissionais 

indicados pelo Licitante, para fins de comprovação de capacidade técnica, declarem 

que participarão, a serviço do Licitante, das obras ou serviços. Este termo deverá ser 

firmado pelo representante do Licitante e pelo profissional, conforme modelo em 

anexo. 

3.19 - Declaração formal emitida pelo Licitante de que os equipamentos necessários 

para execução dos Serviços de que trata o objeto desta licitação estarão disponíveis 

e em perfeitas condições de uso por ocasião de sua utilização, conforme modelo deste 

edital, em atenção ao disposto no Termo de Referência.  

4 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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4.1 - Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio 

ou sede do licitante, caso se trate de sociedade simples ou de pessoa física, desde 

que admitida a sua participação na licitação; 

4.2 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, 

para as demais pessoas jurídicas; 

4.3 - Caso a licitante se encontre em processo de recuperação judicial ou 

extrajudicial, deverá apresentar certidão emitida pela instância judicial competente 

certificando que a interessada está apta econômica e financeiramente a participar da 

licitação, além de cumprir todos os demais requisitos de habilitação exigidos por este 

Edital. 

4.4 - Balanço Patrimonial (BP) e Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 

4.4.1 - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral 

(SG) superiores a 1 (um): 

 

𝐼𝐿𝐺 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶) + 𝑅𝐸𝐴𝐿𝐼𝑍Á𝑉𝐸𝐿 𝐴 𝐿𝑂𝑁𝐺𝑂 𝑃𝑅𝐴𝑍𝑂 (𝑅𝐿𝑃)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝑁𝐶)
 

 

𝐼𝑆𝐺 =   
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝑇𝑂𝑇𝐴𝐿 (𝐴𝑇)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶) + 𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝑁Ã𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸  (𝑃𝑁𝐶)
 

 

𝐼𝐿𝐶 =  
𝐴𝑇𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝐴𝐶)

𝑃𝐴𝑆𝑆𝐼𝑉𝑂 𝐶𝐼𝑅𝐶𝑈𝐿𝐴𝑁𝑇𝐸 (𝑃𝐶)
 

4.4.2 - Patrimônio Líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da 

contratação. 

4.5 - Os documentos referidos acima (BP e DRE) serão os já exigíveis na forma da 

lei, com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da 
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Escrituração Contábil Digital (ECD) ao SPED ou, se a empresa não estiver obrigada 

ao SPED, observando a data de exigibilidade do art. 1.078, I, do Código Civil. 

4.6 - Declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo licitante, demonstrando o atendimento dos índices e coeficientes 

para cada exercício a que se referem as demonstrações contábeis, bem como 

demonstrando o patrimônio líquido mínimo exigido no último exercício. 

4.7 - Declaração do licitante (art. 69, § 3º, da Lei 14.133/2021), indicando a relação 

de compromissos assumidos que importem em diminuição de sua capacidade 

econômico-financeira, especialmente das obras contratadas em execução ou 

paralisadas, demonstrando que o Patrimônio Líquido do licitante é igual ou superior a 

1/12 (um doze avos) do valor total dos contratos firmados (considerando-se o saldo a 

executar pendente, excluindo-se as parcelas já executadas) pelo licitante com 

entidades públicas e privadas, vigentes na data da sessão pública de abertura desta 

licitação. 

4.7.1 - A declaração deverá ser analisada em relação à receita bruta apresentada 

na Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), relativa ao último exercício 

social; e 

4.7.2 - Caso a diferença entre a declaração e a receita bruta apresentada na 

Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) apresentada seja superior a 10% 

(dez por cento), para mais ou para menos, o licitante deverá apresentar 

justificativas para tal diferença. 

4.8 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

4.9 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 
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4.10 - No caso de consórcio, deverá haver a demonstração, por cada consorciado, do 

atendimento aos índices contábeis definidos neste Edital. 

4.11 - Os valores constantes do Balanço poderão ser atualizados pelos licitantes, para 

a data-base do orçamento, estimado pelo Índice Geral de Preços (IGP-DI) da 

Fundação Getúlio Vargas, para fins de cálculo do Patrimônio Líquido mínimo. 

4.12 - Empresa em Consórcio: 

Em se tratando de consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento) 

sobre o valor exigido de licitante individual para a habilitação econômico-financeira (§ 

1º, art. 15 da Lei 14.133/2021), admitindo-se o somatório dos valores de cada 

consorciado, conforme previsão no inciso III do artigo 15 da Lei 14.133/2021.  
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